
 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2025 
 

Município de Jeceaba/MG 

Impugnante: Ulisses Gonçalves Florentino _ 08658078680 

CNPJ: 34.059.579/0001- 80 

E-mail: ulissesglicitacoes@gmail.com 
 
Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), 

A empresa acima identificada, por seu representante legal, vem, com fulcro no art. 164, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

apresentar, tempestivamente, a presente: 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 078/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de veículos, em regime de quilometragem livre, com valor estimado total de R$ 997.150,68, 

conforme Edital publicado pelo Município de Jeceaba/MG. 

A presente impugnação fundamenta-se nos seguintes pontos: 

 

1. Ausência de Justificativa Técnica para o Lote Único 

O edital prevê que a licitação será realizada em lote único, sem apresentar qualquer justificativa técnica, 

contrariamente ao que determina o art. 40, §1º da Lei nº 14.133/2021, que exige: 

“Na contratação de bens e serviços, deverão ser previstos critérios de parcelamento 

do objeto, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas 

a ampliar a participação de licitantes e a promover o desenvolvimento econômico 

sustentável.” 

A ausência dessa justificativa compromete o caráter competitivo do certame, violando os princípios da isonomia, 

seleção da proposta mais vantajosa e competitividade, previstos nos arts. 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. Ausência de Publicação do Estudo Técnico de Estimativa de Preços e Desatualização em Relação à Realidade 

de Mercado da Própria Administração 

 

A estimativa de preços da licitação é condição obrigatória prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que impõe 

à Administração a elaboração de estudo técnico prévio, fundamentado em pesquisa de mercado, com ampla 

publicidade e critérios metodológicos claros. 

No entanto, o edital: 
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• Não disponibiliza o estudo técnico de preços; 

• Não informa as fontes utilizadas; 

• E não leva em consideração a evolução do mercado, nem os contratos administrativos em vigor 

celebrados pelo próprio Município. 

A impugnante realizou levantamento de preços de mercado atualizados, conforme consta em anexo, com base 

em cotações públicas válidas de órgãos públicos e contratos similares, especificamente para o item 1 – locação 

de veículos tipo hatch, com os seguintes resultados: 

• Média de mercado: R$ 3.761,71 

• Preço mínimo observado: R$ 3.268,10 

• Valor inferior a 70% da média (inexequível): abaixo de R$ 2.633,20 

• Limite para sobrepreço (130%): acima de R$ 4.890,22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Fonte: https://www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa?IdLogPesquisa=Hkz_opsBcT3icpm_sSzH 

 

Entretanto, o valor estimado para esse item no certame é inferior ao menor preço de mercado obtido pela 

própria Administração em contrato vigente, demonstrando desalinhamento com a realidade contratual local. 

Com efeito, o Município de Jeceaba possui atualmente o Contrato Administrativo nº 138/2025, resultante de 

dispensa eletrônica, cujo preço final pactuado para o mesmo tipo de veículo (hatch) é de R$ 3.299,00 mensais, 

valor superior ao estimado no novo edital. 

Adicionalmente, o mesmo contrato prevê para o item pick-up simples o valor de R$ 4.500,00 mensais, o que 

também está acima do valor estimado para os veículos utilitários no novo certame, ou seja o valor ofertado no 

novo “Edital de Licitações 078/2025, publicado no dia 09/01/2026”, além de desatualizado, não condiz com 

o próprio estudo de mercado realizado no contrato anterior em vigor do Município, até onde sabemos não houve 
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nem um motivo global para supressões de valores, pelo contrário houve diversos agravantes no mercado de 

aumento de impostos, taxas, manutenções, etc... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   Fonte: Contrato 138/2025 firmado entre a Prefeitura Municipal de Jeceaba/mg e Ulisses Gonçalves Florentino  

 

Esses dados provam que: 

• A Administração não utilizou como base sua própria prática contratual recente; 



 

 

• A estimativa atual do edital está abaixo da realidade de mercado e dos próprios contratos vigentes, o que 

afronta o art. 23, §1º, II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a utilização de contratos similares da própria 

Administração como referência obrigatória para fixação de preços. 

 

Por fim, agrava esse cenário a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 132/2023, que instituiu a Reforma 

Tributária do Consumo, determinando que, a partir de 1º de janeiro de 2026, a locação de veículos sem condutor 

passará a gerar obrigação de emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), com incidência estimada de 9% de 

carga tributária adicional (CBS + IBS), o que deveria ter sido considerado na formação da estimativa, já que 

impactará diretamente a composição de preços e a viabilidade econômica das propostas. 

 

A ausência de tal consideração compromete a exequibilidade dos preços e poderá gerar contratos 

insustentáveis, com reflexos na qualidade da prestação dos serviços públicos, além de potencial 

responsabilização dos agentes públicos, conforme prevê o art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Entretanto, não consta no Edital ou em seus anexos qualquer estudo técnico de pesquisa de preços para 

embasar o valor estimado do certame, nem tampouco justificativa sobre a fonte de dados utilizada. 

Cabe destacar que a impugnante teve acesso a levantamento de preços de mercado atualizado para o item 

“locação de veículo tipo hatch”, conforme documento anexo, com os seguintes resultados: 

 

• Preço médio de mercado: R$ 3.761,71 

 

A eventual fixação de preços estimados fora desses parâmetros poderá configurar sobrepreço ou 

inexequibilidade, nos termos do art. 59, §3º da Lei nº 14.133/2021, o que sujeita os responsáveis à 

responsabilização conforme art. 147 da referida norma. 

 

3. Exigência de Retificação ou Suspensão do Edital 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. Apresentação formal do estudo técnico de estimativa de preços, com metodologia, fontes e consideração 

das normas da EC nº 132/2023; 



 

 

2. Justificativa técnica para a contratação em lote único, conforme art. 40, §1º da Lei nº 14.133/2021; 

3. Adoção de novos valores estimados com base no contrato nº 138/2025 da própria Administração, ou, na 

sua ausência, suspensão do certame até o saneamento das irregularidades. 

 
Santana do Jacaré, 09/01/ 2025 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 


